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• LEI MUNICIPAL Na 1.lC2, DE 16 DE fEVEREIRO DE 1.990 •

Oispõa sobre reajuste de venci mantos ou .alÁ
rios fixos men.ai. doa •• rvidores 'municipai.
r.gidos pela C.L.T. e'de provimento a•• oo.i~•.•ao.

WALTER ANTONIO MARQUES, Prefeito Municipal de Ic ••
Estado de são Peulo, no u.o de .uas .tribuiçõe. que
lhe aão conferidaa por Lei;

.fAZ SABER, que a ~~.ara Municipal da IC'II, .provou • ele
aanciona e prollulga a .eguinte'Lei.

ARTIGO la - fica·conoedido um reaJu.te de '6,11~(Cinquenta e Sei.'
por Cento e Onze O,oilloa), .obr. o. v.ncimentoa fixo. •
percebido. no\mê. de Janeiro de 1.990, a todo. oa .erv1
dor•• aunlo1pll·.·regida. pela C.L. T. • de provimento ••
co••i ••io.
PAR~GRArD ~NICOI- O .alário .ínillo de.ta Prefeitur., .~
ré igual ao sal:rio ••ínimo fixado pala Governo •• ia o
.créscimo de .dicion.l de 10% (Dez por Cento) sobre a
m.amo.

ARTIGO 2a - Aa desp •••• decorrentes desta Lei, correrão por conta '
da. v.rba. próprias do orçallento vigente, suple •• ntada •
•e nece.sério for até o limite áutorizado no artigo an-
terior.

ARTIGO 3a - t.ta L.i entrsr: am vigor na d.ta de .ua publicação, r~
troagindo ••ua efeitos a la de revereiro de 1.990.

ARTIGO 4a - Revog ••-ae •• Iildi.posições e. contrário •

•egue fl. 02 •••
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• LEI MUNICIPAL NQ 1.lD2, DE 16 DE fEVEREIRO DE 1.990 •
(continuação da fl. Dl) •••

Registrada em livro próprio, afixada no .ural desta ~r.-
feitura, 'e em' seguida public,!!dapelo JORNAL DE IC.fM.

RICARrJfo1Ar ô'E'M'fNEZES
,Secretário


